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CERTIFICADO DIGITALMENTE

Cayo Albino e Wanderson Florêncio 
tomam posse como deputados estaduais

Parlamentares vão ocupar vagas de Eriberto Filho e de Lula Cabral

A Assembleia Legisla-
tiva de Pernambuco 
ganhou uma nova 

composição com a chegada 
dos deputados Cayo Albino 
(PSB) e Wanderson Florên-
cio (Solidariedade). A ceri-
mônia de posse foi realiza-
da ontem (3), no Auditório 
Ênio Guerra, localizado na 
sede do Poder Legislativo, 
no Recife. 

Cayo Albino assume a 
vaga deixada por Eriberto 
Filho (PSB), que aceitou 
o convite para comandar 
a Secretaria de Esportes 
da Prefeitura do Recife. Já 
Wanderson Florêncio fica 
no lugar de Lula Cabral, 
eleito prefeito do Cabo de 
Santo Agostinho, na Região 
Metropolitana.

Florêncio exerceu o car-
go de deputado estadual na 
legislatura passada, de 2018 
a 2022. No discurso de pos-
se, ressaltou que o retorno 
à Casa servirá para erguer 
bandeiras importantes, co-
mo a defesa do meio am-
biente e da cultura pernam-
bucana, além do direito das 
pessoas com deficiência e 
doenças raras.

“Nós quando estávamos 
na legislatura passada, ins-
tituímos a Frente Parlamen-

tar pelo Direito das Pessoas 
com Deficiência e Doenças 
Raras. Queremos reativar 
essa discussão, e também 
destacar muito a questão 
de cidades inteligentes e 
sustentáveis, com equipa-
mentos urbanos de qualida-
de. São discussões que nós 
vamos trazer para a pauta 
nesses próximos dois anos”, 
informou o novo parlamen-
tar do Solidariedade.

Já Cayo Albino che-

ga para assumir o posto de 
deputado mais jovem da 
composição atual da Alepe. 
Aos 26 anos, ele se disse 
motivado para trabalhar pe-
la população de Garanhuns, 
no Agreste Meridional, base 
dele, mas também de outras 
regiões do estado.

“Vou trabalhar, no que 
for possível, para unir for-
ças e melhorar a vida do 
povo pernambucano. Mas 
também vai ter uma voz fir-

é a saída de Cléber Chapar-
ral (União), que na última 
quarta (1) assumiu o cargo 
de prefeito de Surubim, no 
Agreste Setentrional. 

Ao mesmo tempo, o 
deputado Antonio Coelho 
(União) retorna em 2025 pa-
ra o seu mandato, após ter se 
licenciado em setembro de 
2023 para chefiar a Secreta-
ria de Turismo  e Lazer do 
Recife.

Com as alterações, Ed-
son Vieira (União) deixa de 
ser suplente e permanece na 
Alepe, agora como titular do 
mandato.

SOLENIDADE - Cerimônia de posse foi comandada pelo 
presidente da Alepe, Álvaro Porto

NOVOS DEPUTADOS - Os dois parlamentares tomaram posse na sexta (3)
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receberam distintivos. Eles 
foram empossados pelo pre-
sidente da Alepe, deputado 
Álvaro Porto (PSDB). “A 
gente está vendo aqui a von-
tade dos dois novos depu-
tados que assumem hoje, o 
compromisso com Pernam-
buco. E quero dizer a eles 
que sejam bem-vindos a es-
sa Casa, que vão ser recebi-
dos aqui de braços abertos.”

OUTRAS MUDANÇAS
Além da posse de novos 

deputados, a composição 
da Alepe também terá ou-
tras mudanças. Uma delas 

me para cobrar quando ne-
cessário, e a gente se juntar 
para fazer aquilo para que 
a política foi feita: ser um 
instrumento de transforma-
ção na vida das pessoas. A 
gente vai estar à disposição 
para brigar, para reivindicar 
e realmente solucionar de 
uma forma efetiva, levando 
a política pública na ponta.”

Os novos parlamentares 
prestaram juramento, as-
sinaram o livro de posse e 
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LEI Nº 18.803, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

Altera a Lei nº 18.100, de 28 de dezembro de 
2022, que institui, no âmbito do Estado de 
Pernambuco, a Política Estadual de diagnóstico 
precoce e atendimento multiprofissional para 
pessoas com síndrome de Down, originada de 
projeto de lei de autoria do Deputado Gustavo 
Gouveia, a fim de ampliar as diretrizes da política 
para incluir o diagnóstico precoce de 
comorbidades relacionadas à síndrome de Down. 

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 18.100, de 28 de dezembro de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 2º .................................................................................................................. 
 
I - desenvolvimento de programas e ações que visem diagnosticar precocemente a síndrome de Down e comorbidades 
relacionadas, durante a gestação e nos primeiros dias de vida da criança; (NR) 
................................................................................................................................ 
 
Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso I do caput, as maternidades, hospitais e demais unidades de saúde 
deverão realizar, dentro de suas atribuições correspondentes, exames e demais procedimentos diagnósticos, em 
conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Sistema Único de Saúde (SUS).” (AC) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 30 de dezembro do ano de 2024, 208º da Revolução Republicana Constitucionalista e 203º 
da Independência do Brasil. 

 
ÁLVARO PORTO  

Presidente  
 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO – PSB 
 

(REPUBLICADA) 
 
 
 
 
 

LEI Nº 18.804, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

Altera a Lei nº 17.925, de 8 de setembro de 2022, 
que institui a Política Estadual de Prevenção da 
Mortalidade Materna, originada de projeto de lei 
de autoria da Deputada Clarissa Tércio, a fim de 
incluir novas medidas. 

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º A Lei nº 17.925, de 8 de setembro de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 2º .................................................................................................................. 
................................................................................................................................ 
 
V - encaminhamento de investigação sobre as mortes maternas aos organismos competentes; (NR) 
 
VI - fomento a políticas de parto humanizado; (AC) 
 
VII - estímulo à divulgação de informações de interesse público sobre a gravidade das mortes maternas e infantis, suas 
causas e efeitos sociais e de saúde e as formas de evitá-las; e (AC) 
 
VIII - desenvolvimento de ações adequadas com busca ativa, cadastramento e atendimento domiciliar de gestantes, 
para o devido acompanhamento do pré e pós-natal.” (AC) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 30 de dezembro do ano de 2024, 208º da Revolução Republicana Constitucionalista e 203º 

da Independência do Brasil. 
 

ÁLVARO PORTO  
Presidente  

 
O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO - PSB 

 
(REPUBLICADA)
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